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Portaria nº 427/2014.  

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 99, § 1º da Lei Complementar Federal de n. 80/94, bem como pelo art. 8º da Lei 
Complementar Estadual de n. 251/2003, 

 

R E S O L V E:  

Art. 1º - A U T O R I Z A R o Defensor Público – BRUNO BARROS GOMES DA CÂMARA, matrícula de nº 
201.343-6, a se afastar de suas atribuições ordinárias no dia 28 de julho de 2014, como fins de 
compensação pelo dia 12 de junho de 2014, em que foi designado a atuar no Plantão Extraordinário da 
Defensoria Pública Estadual nesta Capital, bem como, a solicitar o adiamento de audiências judiciais 
durante a referida data. 

 

Pulbique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e três dias 
do mês de julho do ano de dois mil e quatorze. 

  

 
 
NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 428/2014.  

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 99, § 1º da Lei Complementar Federal de n. 80/94, bem como pelo art. 8º da Lei 

Complementar Estadual de n. 251/2003, 

  

R E S O L V E:  

Art. 1º - A U T O R I Z A R a Defensora Pública – FABÍOLA LUCENA MAIA AMORIM, matrícula de nº 197.769-
5, a se afastar de suas atribuições ordinárias no dia 28 de julho de 2014, como fins de compensação pelo dia 
19 de junho de 2014, em que foi designada a atuar no Plantão Extraordinário da Defensoria Pública Estadual 
nesta Capital, bem como, a solicitar o adiamento de audiências judiciais durante a referida data. 

  

Pulbique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e três dias 
do mês de julho do ano de dois mil e quatorze. 

  

NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2014 

  

Pelo presente termo, fica reconhecida e aprovada a inexigibilidade da licitação abaixo especificada: 

Processo Administrativo nº 146455/2014-4 

Objeto da contratação: custeio de inscrição de servidor da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 

Norte no Curso SICONV – Execução e Prestação de Contas de Convênios Federais por OBTV, a realizar-se no 

Hotel Beira Mar, com, com endereço na Avenida Beira Mar, nº 3130, Fortaleza/CE, CEP 60.165-121, durante 

o período de 30 de julho a 01 de agosto de 2014. 

Contratada: ESAFI – Escola de Administração e Treinamento Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 35.963.479/0001-

46, com endereço na Avenida Rio Branco, nº 1765, 1º andar, salas 01, 02, 05 e 06, Bairro Praia do Canto, 

Vitória/ES, CEP 29.055-643. 

Dotação Orçamentária: 05.131-03-1281111-0001 – Proj/Atividade – 16970 – Promoção e Participação em 

Eventos e Cursos de Qualificação – Elemento de Elemento de Despesa 3390.39 – Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica – Fonte 100 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais). 

Fundamento legal: art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e o artigo 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/93. 

Natal (RN), 23 de julho de 2014. 

  

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria de n. 431/2014 - DPGE  

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e o Art. 100 da Lei 
Complementar Federal de nº 80/94,  

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública FABRÍCIA CONCEIÇÃO GOMES GAUDÊNCIO, 
matrícula nº 197.769-5, titular da 3ª Defensoria Cível do Núcleo sede de Natal, para substituir, 
cumulativamente com o exercício do cargo do qual é titular, no período compreendido entre 01 a 14 de 
agosto de 2014, as atribuições da 1ª e 2ª Vara de Família do Fórum Distrital Varella Barca, em conformidade 
com o § 3º, do art. 16, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 510/2014.  

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e três dias do 
mês de julho do ano de dois mil e quatorze. 

   

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria de n. 432/2014 - DPGE  

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e o Art. 100 da Lei 
Complementar Federal de nº 80/94,  

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública HISSA CRISTANY GURGEL DA NÓBREGA PEREIRA, 
matrícula nº 203.627-4, titular da 1ª Defensoria Cível de Natal, para substituir, cumulativamente com o 
exercício do cargo do qual é titular, no período compreendido entre 15 a 31 de agosto de 2014, as 
atribuições da 1ª e 2ª Vara de Família do Fórum Distrital Varella Barca, em conformidade com o § 3º, do art. 
16, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 
510/2014.  

  

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e três dias do 
mês de julho do ano de dois mil e quatorze. 

   

  
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 011/2014 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

Contratada: CIDADE INDÚSTRIA GRÁFICA EIRELI-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 09.000.692/0001-42, neste 
ato representada por VIVIANE MOL DIAS RAYDAN, inscrita no CPF/MF sob o nº 924.194.106-53. 

Objeto: O contrato tem por objeto a contratação de empresa para realização de serviços gráficos, incluso 
além da impressão, editoração eletrônica, diagramação, criação/desenvolvimento das artes (de acordo com 
as orientações desta Defensoria Pública do Estado, produção de provas gráficas de cor e material), 
produção de fotolitos e/ou chapas (quando necessário), acabamento, embalagem, empacotamento dos 
materiais impressos e seu devido transporte para Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

Prazo de vigência: O instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, com termo inicial contado da data da 
assinatura do presente termo e consequente publicação no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte. 

Valor da contratação: O valor global pela execução dos serviços será de R$ 544,98 (quinhentos e quarenta e 
quatro reais e noventa e oito centavos), descriminado da seguinte forma: Item 02 – banner 1,20 x 1,60m 
vertical, policromia, lona de vinil, acabamento com tubete (com solda) e cordão, cor 4/0, impressão digital 
de arte – 06 (seis) unidades, observando o valor unitário de R$ 90,83 (noventa reais e oitenta e três 
centavos), resultante da Licitação – Pregão Eletrônico nº 016/2014 – DPE/RN. 

Dotação orçamentária: As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta de Dotação 
orçamentária 05101-03-122-0100-0001 – Projeto/Atividade 20880 - Manutenção e funcionamento da DPE – 
Elemento de despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 100 – Recursos 
Ordinários. 

Fundamento Legal: Processo Administrativo de nº. 112933/2014-1, e as Leis de nº 8.666/93 e 10.520/2002. 

Natal, 23 de Julho de 2014. 

  

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA  
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CNPJ Nº 07.628.844/0001-20 

  
VIVIANE MOL DIAS RAYDAN 

CIDADE INDÚSTRIA GRÁFICA EIRELI-ME 
CNPJ Nº 09.000.692/0001-42 
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EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 013/2014 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

Contratada: LM SERVGRÁFICA E COPIADORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.805.649/0001-29, 
neste ato representada por ELMA ALVES DA SILVA MIRANDA, inscrita no CPF/MF sob o nº 251.360.114-91. 

Objeto: O contrato tem por objeto a contratação de empresa para realização de serviços gráficos, incluso 
além da impressão, editoração eletrônica, diagramação, criação/desenvolvimento das artes (de acordo com 
as orientações desta Defensoria Pública do Estado), produção de provas gráficas de cor e material, 
produção de fotolitos e/ou chapas (quando necessário), acabamento, embalagem, empacotamento dos 
materiais impressos e seu devido transporte para Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

Prazo de vigência: O instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, com termo inicial contado da data da 
assinatura do presente termo e consequente publicação no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte. 

Valor da contratação: O valor global pela execução dos serviços será de R$ 2.548,90 (dois mil quinhentos e 
quarenta e oito reais e noventa centavos), descriminado da seguinte forma: R$ 528,90 (quinhentos e vinte e 
oito reais e noventa centavos) para o item 05 – cartão de apresentação - 4.300 (quatro mil e trezentas) 
unidades; R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) para o item 07 – Bloco de recados – 500 (quinhentas) unidades; 
R$ 600,00 (seiscentos reais) para o item 09 – Folder – 3.000 (três mil) unidades; e R$ 320,00 (trezentos e 
vinte reais) para o item 10 – Folder – 2.000 (duas mil) unidades, resultante da Licitação – Pregão Eletrônico 
nº 016/2014 – DPE/RN. 

Dotação orçamentária: As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta de Dotação 
orçamentária 05101-03-122-0100-0001 – Projeto/Atividade 20880 - Manutenção e funcionamento da DPE – 
Elemento de despesa 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 100 – Recursos 
Ordinários. 

Fundamento Legal: Processo Administrativo de nº. 112933/2014-1, e as Leis de nº 8.666/93 e 10.520/2002. 

Natal, 23 de Julho de 2014. 

  
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CNPJ Nº 07.628.844/0001-20 

 
ELMA ALVES DA SILVA MIRANDA 
LM SERVGRÁFICA E COPIADORA LTDA – ME 
CNPJ Nº 07.805.649/0001-29 
 
 

 

 

 


